
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdi@sjp.pr.gov.br

ATA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 26 de março de 2024, de forma online pelo Google

Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da

Próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Cristiane (Cris Lau),

Thais  (Lar  Dos  Anjos),  Lenir  (Pastoral),  Raquel  (AFPM),  Myrne  (SEMS),  Lucineia

(SEMAS),  Jovana  (PASTORAL),  Rosangela  (SEMHAB)  e  Camylla  (SEMHAB).  1.

ABERTURA:  a reunião iniciou às 13h45min, com a abertura realizada pela Presidente

Thais em segunda chamada.  2. ATA:  A presente ata foi aprovada por consenso pelos

membros presentes. 3. EXPEDIENTES: 01) Ofício nº247/2025 – Secretaria Municipal de

Assistência Social (SEMAS): Relatório de empenhos pagos referente a janeiro de 2025.

Deliberação: Encaminhar para a Comissão do Fundo. 02) Ofício nº 016/2025 – Secretaria

Municipal de Habitação (SEMHAB): Indicação de nova conselheira titular, Sra. Rosangela

Cordeiro Ribas, em substituição a Sra. Kelli Regina Albanese. Deliberação: Arquivar. 03)

Ofício  nº  054/2025  –  OAB:  A  OAB  se  coloca  à  disposição  para  colaborar  com  os

Conselhos Municipais, oferecendo orientação jurídica e apoio institucional. Deliberação:

responder agradecendo e verificar como será o apoio prestado (se o CMDI encaminha as

demandas e dúvidas, ou se eles podem participar das reuniões). 04) Ofício nº 239/2025 –

Ministério Público: Reitera o Ofício n° 123/2025, solicitando informação do CMDI quanto a

publicação de Resolução que autorize a cobrança facultativa pela participação da pessoa

idosa em acolhimento institucional  nas ILPIs;  quais ILPIs realizam a cobrança e se é

previsto em contrato; e informações sobre Centro-Dia no município, com prazo de 7 (sete)

dias  para  resposta.  Deliberação:  Em  razão  do  prazo,  a  Secretaria-Executiva  havia

encaminhado a demanda para o colegiado, que deliberou responder ao MP informando:

número da Resolução referente a cobrança facultativa; edital de chamamento referente ao

Centro Dia; acompanhamento da Comissão de Assessoramento aos contratos das ILPIs.

Deliberação: encaminhar Ofício para as ILPIs solicitando que informem sobre a cobrança

facultativa e a porcentagem, e encaminhar as respostas para análise da Comissão de

Assessoramento. 05) Requerimento – Lar dos Anjos: Solicita a manutenção de inscrição.

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento.  06) Ofício nº 07/2025 –

Bosque Sênior:  Requerimento de Inscrição no CMDI.  Deliberação: encaminhar para a

Comissão de Assessoramento. 07) Ofício nº 479/2025 – SEMAS: Relatório de empenhos

pagos referente ao mês de fevereiro de 2025. Deliberação: encaminhar para a Comissão
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do  Fundo.  4.  COMISSÕES: Assessoramento:  A  presidente  Thais  informou  que  a

comissão realizou a análise dos contratos do Lar Santa Maria e Bosque Sênior, e que

estão em conformidade com as legislações pertinentes. Também apresentaram o parecer

sobre  a  instituição Gerar,  e  explicou que a  comissão não é  favorável  a  inscrição no

conselho,  visto  que  o  atendimento  prestado  ocorreu  de  forma  pontual,  e  não  foi

comprovado atendimento à pessoa idosa. Os pareceres foram aprovados pelo colegiado.

Conferencia: A  conselheira  Jovana  relata  que  comissão  optou  pela  empresa  Instituto

Gênesis para prestar o apoio para a realização da Conferência. Informa que a empresa já

tem  experiência  com  esses  eventos  e  o  orçamento  apresentado  é  bem  completo  e

contempla todo o processo conferencial. O evento está previsto para o dia 07 de junho, na

Câmara Municipal, das 08h às 17h, e serão realizados 05 fóruns descentralizados. Os

pareceres da comissão foram aprovados pelo colegiado.  5. OUTROS:  A coordenadora

dos Direitos da Pessoa Idosa, Jéssica Valaski, foi apresentada, agradeceu pela abertura

de  participação  nas  reuniões,  se  colocou  à  disposição  para  quaisquer  necessidades

futuras e enfatizou seu interesse em aprender com o Conselho, valorizando a troca de

experiências e o trabalho conjunto. 6.  INFORMES GERAIS:  não houve.  7. DATA DA

PRÓXIMA  REUNIÃO  ORDINÁRIA:  30 de  abril, de  forma  presencial  no  auditório  da

Secretaria de Assistência Social. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.

2 | P á g i n a

11

12

13
14
15
16
17

18
34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

19
20

mailto:cmdi@sjp.pr.gov.br

	Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
	Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
	Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004

